Resolução Conjunta SEDEST/SEFA/IAT 19 - 19 de Novembro de 2024
Publicado no Diário Oficial nº. 11792 de 22 de Novembro de 2024
Súmula: Estabelece os procedimentos exigidos para habilitação e apresentação de Proposta de Aplicação para obtenção de recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FHRI/PR, com o propósito de financiar estudos, ações, planos, programas, projetos, obras, serviços e aquisição de equipamentos no âmbito do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SEGRH/PR.
O Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável, nomeado pelo Decreto nº 5.709, de 6 de maio de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023;
O Secretário de Estado da Fazenda, nomeado pelo Decreto nº 5.716, de 6 de maio de 2024, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º, da Lei nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023;
O Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, nomeado pelo Decreto nº 5.711, de 6 de maio de 2024, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 20.070, de 18 de dezembro de 2019; e
Considerando o disposto no art. 22, §2°da Política Estadual de Recursos Hídricos – Lei n°12.726/1999, que cria o Fundo Estadual de Recursos Hídricos, de natureza e individuação contábeis, destinado à implantação e ao suporte financeiros de custeio e de investimentos do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SEGRH/PR;
Considerando o art. 33 da Política Estadual de Recursos Hídricos – Lei nº 12.726/1999, integram o Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos o Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH - órgão colegiado de caráter deliberativo e normativo; a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável – órgão coordenador central; o Instituto Água e Terra - órgão executivo gestor; os Comitês de Bacia Hidrográfica – como órgãos regionais e setoriais deliberativos e normativos de Bacia Hidrográfica do Estado; e as Gerências de Bacia Hidrográfica – como unidades de apoio técnico e administrativo aos Comitês de Bacia Hidrográfica;
Considerando o art. 22 da Política Estadual de Recursos Hídricos – Lei nº 12.726/1999, o Fundo Estadual de Recursos Hídricos tem como gestor o Instituto Água e Terra – IAT; como Agente Financeiro uma instituição oficial definida pelo Chefe do Poder Executivo Estadual; e no exercício da supervisão financeira do órgão gestor e do agente financeiro, a Secretaria de Estado da Fazenda e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável;
Considerando o art. 6°, §3° do Regulamento do Fundo Estadual de Recursos Hídricos, instituído pelo Decreto nº 9.132/2010, que dispõe que a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e a Secretaria de Estado da Fazenda, em articulação com o Instituto Água e Terra, instituirão Resolução conjunta para  análise técnica e financeira das solicitações de recursos do FHRI/PR;
Considerando que, nos termos do art. 14 do Regulamento do Fundo Estadual de Recursos Hídricos, instituído pelo Decreto nº 9.132/2010, as normas complementares e demais procedimentos operacionais, considerados de interesse para a agilidade e o funcionamento eficaz do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FHRI/PR, deverão ser estabelecidos mediante Resolução da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e da Secretaria de Estado da Fazenda, em articulação com o Instituo Água e Terra, após aprovação pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos;
RESOLVEM:
Art. 1º. Nos termos do art. 22, §1º da Política Estadual de Recursos Hídricos, o Fundo Estadual de Recursos Hídricos é constituído por recursos das seguintes fontes:
I - receitas originárias da cobrança pelo direito de uso de recursos hídricos;
II - produto de arrecadação da dívida ativa decorrente de débitos com a cobrança pelo direito de uso de recursos hídricos;
III - dotações consignadas no Orçamento Geral do Estado e em créditos adicionais;
IV - dotações consignadas no Orçamento Geral da União e nos Orçamentos dos Municípios e em seus respectivos créditos adicionais;
V - produtos de operações de crédito e de financiamento realizadas pelo Estado em favor do Fundo;
VI - resultado de aplicações financeiras de disponibilidades temporárias ou transitórias do Fundo;
VII - receitas de convênios, contratos, acordos e ajustes firmados pelos órgãos executivo gestor ou coordenador central do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SEGRH/PR, visando o atendimento aos objetivos do FRHI/PR;
VIII - contribuições, doações e legados, em favor do Fundo, de pessoas físicas ou jurídicas, de direito privado ou público, nacionais, estrangeiras e internacionais;
IX - compensação financeira e royalties pela exploração de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica que o Estado do Paraná faz jus, excetuadas as receitas oriundas da Usina Hidrelétrica de Itaipu;
X - quaisquer outras receitas eventuais, vinculadas aos objetivos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FRHI/PR.
Art. 2º. No que concerne aos valores arrecadados com a cobrança pelo direito de uso de recursos hídricos, conforme art. 1°, inciso I e II, esses serão prioritariamente aplicados na área de atuação dos respectivos Comitês em que foram gerados, respeitando-se o percentual mínimo de 80% (oitenta por cento) do total arrecadado, à exceção de proposição expressamente aprovada pelo respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica.
Observação levantada na Reunião n°09/2025 da CTINS/CERH: CEDEA irá escrever um parágrafo único comtemplando a destinação dos 20% restantes dos recursos.  
Art. 3º. Os recursos arrecadados com a cobrança pelo direito de uso de recursos hídricos serão vinculados a subcontas correspondentes à área de atuação dos respectivos Comitês de Bacias Hidrográficas onde forem arrecadados, conforme a divisão territorial adotada para efeitos da implementação do modelo de gestão de recursos hídricos do Estado do Paraná.
Art. 4º. A aplicação de recursos provenientes da cobrança pelo direito de uso de recursos hídricos, nos termos do art. 3º, serão utilizados para:
I - aplicação em prol da gestão integrada de recursos hídricos, visando a recuperação e proteção das Bacias Hidrográficas, conforme Plano de Recursos Hídricos;
Observação levantada na Reunião n°09/2025 da CTINS/CERH: foram apresentadas duas sugestões para aprimorar o texto:
I - aplicação em prol da gestão integrada de recursos hídricos, em conformidade com o Plano de Bacia;
I - aplicação em prol da gestão integrada de recursos hídricos, visando à recuperação (deve ser elencado que tipo de recuperação hídrica, exemplo: nascentes, mata ciliar, poluição hídrica, proteção de aquíferos, proteção de mananciais de abastecimento público, educação ambiental e outros que for apontados pelo comitê de bacia e como bem esteja contemplado no plano de bacia ao que se refere a proteção das Bacias Hidrográficas como um todo. (Essa sugestão foi considerada temerária tendo em vista possível restrição de aplicabilidade da norma ao estabelecer um rol de ações.
II - financiamento de estudos, programas, projetos e obras, conforme ações previstas no Plano de Bacia Hidrográfica, bem como o pagamento de despesas de monitoramento dos corpos d’água;
Observação levantada na Reunião n°09/2025 da CTINS/CERH: Explicar melhor no Manual.
III - pagamento de despesas relativas à implantação e custeios administrativo dos órgão e entidades integrantes do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SEGRH/PR, pagamento esse limitado a 7,5% (sete e meio por cento) do total arrecadado com a cobrança pelo direito de uso de recursos hídricos;
IV - custeio administrativo dos órgãos e entidades, vinculadas ao Governo do Estado e intervenientes no Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SEGRH/PR, desde que esses custos estejam rigorosamente restritos às despesas que, porventura, lhes forem imputadas em decorrência da instalação e operação do SEGRH/PR.
Parágrafo único. As propostas apresentadas para concorrer aos recursos financeiros existentes na conta do Comitê de Bacia Hidrográfica deverão estar enquadradas nos incisos do art. 4º, bem como alinhado às metas estabelecidas pelos Planos de Bacia Hidrográfica, conforme seus programas, subprogramas e ações específicas descritos no Plano de Ações.
Art. 5º. Para o financiamento de propostas com recursos da conta do Comitê oriundos da cobrança pelo direito de uso de recursos hídricos, os Comitês de Bacia no Estado do Paraná deverão realizar processo de seleção, em rigorosa observância ao disposto no Manual de Orientação da Aplicação dos Recursos da Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos, e nos termos do disposto na Resolução CERH nº 94/2015, de 14 de outubro de 2025, e suas alterações.
Observação levantada na Reunião n°09/2025 da CTINS/CERH: verificar a tipificação da seleção no manual (também solicitado pela SANEPAR)
Parágrafo único. Para que o Comitê de Bacia esteja legitimado a financiar propostas com uso de recursos da conta do respectivo Comitê, o mesmo deverá possuir Plano de Bacia Hidrográfica devidamente aprovado.
Art. 6º. As propostas de aplicação relativas ao artigo 5° deverão ser objeto de Edital próprio, a ser publicado pelo órgão gestor do FHRI/PR – Instituto Água e Terra. 
§ 1º. A elaboração do Edital referido no art. 6° será elaborado pelo Comitê de Bacia, em parceria com o Instituto Água e Terra.
§ 2º. Caberá ao Instituto Água e Terra, em conjunto com o Agente Técnico-Financeiro, realizar a elegibilidade técnica da proposta e emitir pareceres acerca das solicitações de uso de recursos financeiros do FHRI/PR.
Art. 7º. Para o financiamento de propostas que utilizem os recursos do FHRI/PR discriminados nos incisos III a X do art. 1°, o escopo da proposta deverá estar rigorosamente vinculado ao financiamento de estudos, ações, planos, programas, projetos, obras, serviços e aquisição de equipamentos, e desde que destinados à implantação e ao suporte financeiro de custeio e de investimentos do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SEGRH/PR.
Parágrafo único. A orientação para utilização dos recursos do FRHI/PR estabelecidas no caput, estarão regulamentadas no Manual de Operações do FRHI/PR, em anexo a esta resolução.
Observação levantada na Reunião n°09/2025 da CTINS/CERH: tipificação de equipamentos. Sugestão do Manual comtemplar os tipos de equipamentos.
Art. 8º. As receitas concernentes aos recursos do FHRI/PR não são contingenciáveis, a exceção de dotações que lhe forem consignadas pelo orçamento Geral do Estado e respectivos créditos adicionais, previstos no inciso VI do art. 1°, os quais poderão sofrer contingenciamento mediante critérios próprios determinados pela administração do Tesouro Estadual.
Art. 9º. O custeio administrativo dos órgãos e entidades vinculados ao Governo do Estado do Paraná, bem como quaisquer intervenientes no Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos, restringe-se às despesas que lhes forem imputada em decorrência da instalação e operação do Sistema.
Observação levantada na Reunião n°09/2025 da CTINS/CERH: tipificar no manual e na resolução (verificar necessidade)
O custeio administrativo dos órgãos e entidades vinculados ao Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Paraná, restringe-se às despesas que lhes forem imputadas em decorrência da operação do Sistema.
Art. 10. Os recursos do FHRI/PR são legalmente vinculados à finalidade específica e serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.
Observação levantada na Reunião n°08/2025 da CTINS/CERH: A supervisão financeira é função da SEFA e da SEDEST (SEMA à época), aplicando normas da área contábil e financeira tem previsão no Decreto, mas está apenas nos “Considerandos” da Resolução. Sugestão de redação:
“Art. X. A supervisão financeira do FRHI/PR será exercida pela Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA e pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável – SEDEST, nos termos do art. 10 do Decreto nº 9.132/2010.”

Art. 11. Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 19 de novembro de 2024.
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